
 Ata da Primeira Reunião Extraordinária da Câmara Estadual de Compensação
Ambiental de 2024, designada pela Portaria SEMA nº 58/2023.

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro realizou-se a
Primeira Reunião Extraordinária da Câmara Estadual de Compensação Ambiental. A
reunião teve  início  às  09  horas  30 minutos  e  estiveram presentes  os  seguintes
membros:  Coordenador  Marcelo  Camardeli,  o  Secretário  Executivo  e  também
membro Alessandro Moraga. Os membros Representantes da SEMA Cátia Viviane
Gonçalves,  Rafael  Caruso  Erling  e  Letícia  Rolim Vianna.  Os  Representantes  da
FEPAM, Inaiara  Padilha  Motta  e Carolina  Marini  Steck.  Ainda esteve presente o
Senhor,  César  Alexandre  Teixeira  Cruvinel  representante  do  empreendedor
Concessionaria  Rota  De Santa  Maria  S.A.  que solicitou  participar  da reunião da
CECA como ouvinte.

O Coordenador da CECA iniciou os trabalhos alterando a ordem de pauta para que
fosse discutido o ponto 1.2 para participação do Sr. César, e logo passou a palavra
ao Secretário Executivo para que iniciasse a apresentação dos processos.

1) Avaliação de Processos: 

1.2) Processo:  23/0567-0000895-1; Empreendedor:  Concessionaria  Rota  De
Santa Maria S.A; Empreendimento: Duplicação Da Rodovia RSC-287; Município:
Tabaí, Taquari, Bom Retiro do Sul, Venâncio Aires, Passo do Sobrado, Santa Cruz
do Sul, Vera Cruz, Vale do Sol, Candelária, Novo Cabrais, Paraíso do Sul, Agudo,
Restinga  Seca  e  Santa  Maria  -  RS;  Valor  da  Compensação  Ambiental:  R$
2.648.506,32 (Dois milhões seiscentos e quarenta e oito mil quinhentos e seis reais
e trinta e dois centavos). Pauta:  Apresentação dos planos de trabalho do REVIS
Banhado do Maçarico no valor de R$ 648.506,32 e do PE de Ibitiriá no valor de R$
500.000,00.  Deliberação:  Alessandro  apresenta  o  processo  informando  que  o
recurso já foi destinado anteriormente e hoje retorna para apresentação dos planos
de trabalho. Informa que os planos foram feitos de acordo com as rubricas da IN
04/2018, e com a recente publicação da revisão dessa normativa na IN 01/2024 já
irá adequar para as novas rubricas.   Iniciando pelo plano de trabalho do PE do
Ibitiriá em que o gestor da UC destinou os R$ 500.000,00 da seguinte forma: - R$
3.000,00  em Obras e  Infraestrutura;  -  R$  8.000,00 em Equipamentos,  móveis  e
utensílios;  -  R$  489.000,00  na  rubrica  de  veículos,  embarcações,  tratores  e
implementos agrícolas. Após apresentou o plano de trabalho do gestor do REVIS
Banhado do Maçarico no valor de R$ 648.506,32 que o gestor distribuiu da seguinte
forma: - R$ 80.000,00 em Material e Serviços; - R$ 125.149,00 em Equipamentos,
móveis e utensílios;  -  R$ 443.357,32 Veículos,  tratores e implementos agrícolas.
Rafael informa que a DUC fez reunião com o chefe do setor de transportes da SEMA
e que foi definido que não vale a pena adquirir veículos para as UCs que não sejam
camionetes 4x4 tracionadas, visto ser o mais adequado, e com isso sugere que
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sejam adquiridas 2 camionetes e não um veículo SUV como solicitado pelo gestor.
Como o valor destinado por ele não será suficiente para aquisição de dois veículos
4x4 será necessário fazer um ajuste no valor.  Rafael diz que no próximo ponto de
pauta o tema veículo será discutido, e ainda neste processo a pauta será retomada,
então  sugere  manter  um  veículo  aqui,  e  o  outro  ser  discutido  no  outro  ponto.
Alessandro sugere seguir os próximos pontos do presente processo e no final fazer
uma aprovação geral. Com isso o Secretário Executivo traz a informação de que em
vista da destinação de recurso par as 3 UCs municipais, a DUC solicitou plano de
trabalho para os 3 municípios em 06/12/2023. Caçapava do Sul não deu nenhum
retorno sobre o plano de trabalho, mesmo com reiterações da solicitação da DUC.
Santa  Maria  recebeu  os  e-mails  de  solicitação,  tramitou  internamente,  solicitou
dilatação do prazo, porém nada foi encaminhado até o momento. Informa ainda que
o município fez contato telefônico após nova cobrança no dia 29/01/2024 solicitando
mais prazo, e que informou ao município não poder dar mais prazo, visto que já se
passaram  quase  60  dias,  mas  que  mesmo  assim  o  município  fizesse  uma
manifestação  formal  para  que  fosse  apresentado  na  reunião  da  CECA,  o  que
também não foi  encaminhado. Sarandi  chegou a fazer  algumas tratativas com a
DUC sobre o plano,  porém também não encaminhou o plano de trabalho.  Cátia
relata os contatos feitos por ela com os municípios e que mesmo assim não tivemos
retorno oficial por e-mail, e por esse motivo sugere que seja redestinado o recurso e
que seja elaborada uma resolução da CECA que oriente e dê prazo para esses
retornos, uma vez que não é adequado atrasar a tramitação e assinatura de TCCAs
por  questões  administrativas.  Alessandro  ainda  ressalta  que  o  processo  de
licenciamento precisa ter andamentos e que a licença não será emitida sem o Termo
de  Compromisso  assinado,  e  para  isso  a  destinação  e  os  planos  de  trabalho
precisam ser aprovados. Cátia sugere que o recurso de R$ 1.500.000,00 destinado
para os municípios seja destinado a DUC para aquisição de veículos. Alessandro
complementa que existe a proposta para a reunião de hoje de destinações para uma
espécie de fundo estratégico,  onde o recurso  é destinado para a DUC com um
objeto  específico,  por  exemplo,  a  aquisição  de  veículos,  com  uma  compra
centralizada  e  posteriormente  esses  bens  destinados  para  as  Unidades  de
Conservação. Com isso evitaria uma pulverização do recurso e um esforço muito
maior de trabalho tendo uma aquisição invés de várias. Relata ainda que existe a
proposta de fazer a mesma coisa para Regularização fundiária e que anteriormente
esse modo de execução já foi  aprovado pela CECA para aquisição de uniformes
para  os  servidores  das  UCs  Estaduais  e  também  para  armadilhas  fotográficas.
Rafael  resume a proposta em que destina o valor  das UCs municipais  que não
enviaram o plano de trabalho e ainda somaria o valor da SUV do plano de trabalho
do RVS Banhado do Maçarico, totalizando R$ 1.610.000,00. O Representante do
empreendedor pede a palavra e faz um questionamento quanto aos tempos para
que  eles  tenham  o  termo  de  compromisso  assinado,  para  dar  andamento  ao
licenciamento.  Alessandro explica o procedimento de elaboração e assinatura do
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TCCA após a  assinatura  da ATA da CECA.  César  ressalta  a  importância  dessa
proximidade para entender o processo e agradece a possibilidade de presença na
reunião, e que está no aguardo para assinatura do TCCA. Alessandro resume a
proposta para aprovação dos membros da CECA, onde o Plano de trabalho do PE
do Ibitiriá  seja aprovado na íntegra,  o plano do RVS Banhado do Maçarico seja
aprovado  com  R$  80.000,00  em  Material  e  Serviços,  R$  125.149,00  em
Equipamentos,  móveis  e  utensílios  e  R$  333.357,32  para  Veículos,  tratores  e
implementos agrícolas, e a retirada da SUV no valor de R$ 110.000,00  totalizando
R$ 538.506,32 destinado para a UC. E ainda fica redestinado o valor destinado as
UCs municipais e o valor retirado do plano do RVSBM totalizando R$ 1.610.000,00
para a DUC fazer aquisição de veículos para as UCs Estaduais conforme priorização
de demandas. Os membros da CECA aprovaram a proposta por unanimidade. 

1.1) Processo: 21/0500-0002885-2; Empreendedor: Termelétrica Rio Grande S/A;
Empreendimento: Usina Termelétrica a Gás natural;  Município: Rio Grande - RS;
Valor  da  Compensação  Ambiental:  R$  24.937.500,00 (Vinte  e  quatro  milhões
novecentos e trinta e sete mil e quinhentos reais).  Pauta:  Destinação do Recurso.
FEPAM  informa  que  a  APA  da  Lagoa  Verde  é  diretamente  afetada  pelo
empreendimento. O Empreendedor sugere a destinação para as UCs do município
de  rio  Grande,  principalmente  a  APA da  Lagoa  Verde.  Deliberação:  Alessandro
apresenta o processo informando que essa compensação já teve termo assinado em
11/2015,  destinando  o  valor  de  R$  11.005.200,55.  Porém  o  processo  não  teve
andamento, pois houve uma liminar judicial questionando a destinação do recurso e
o  licenciamento  em si  também não teve andamento  junto  a  FEPAM.  Depois  de
tramitar na FEPAM o processo está retornando com a informação do valor atualizado
da compensação ambiental de R$ 24.937.500,00. A FEPAM ainda informa que a UC
municipal  de  Rio  Grande,  APA  da  Lagoa  Verde  é  diretamente  afetada  pelo
empreendimento. Alessandro apresenta um ofício do município de Rio Grande em
que  eles  solicitam  recurso  para  infraestrutura,  aquisição  de  bens  e  projetos  de
educação ambiental, totalizando quase 3 milhões de Reais. Para finalizar apresenta
a proposta de destinação feita pela DUC de destinar R$ 3.000.000,00 para a APA da
Lagoa Verde, R$ 4.500.000,00 para a DUC adquirir veículos para as UCs Estaduais,
somando-se  ao  valor  destinado  no  ponto  anterior,  e  R$  17.437.500,00  para  um
Fundo  Estratégico  da  DUC  para  Regularização  Fundiária  das  UCs  Estaduais.
Salientou ainda que esse recurso ainda será executado pelos empreendedores, sem
repasse para a SEMA, apenas gerido centralizadamente pela DUC com destino as
UCs Estaduais  conforme priorização  da  Divisão.  Letícia  traz  uma  solicitação  de
destinação de R$ 2.000.000,00 para regularização fundiária do PNM do Pampa do
município de Bagé, conforme solicitada pelo membro titular da CECA Daniel que não
se fez presente da reunião de hoje. Cátia diz que frente às últimas destinações sem
retorno dos municípios em outros processos prefere que a gente primeiro defina
prazos para que esses retornos aconteçam. Inclusive ficando registrado em ata que
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será elaborada uma proposta de resolução da CECA com prazos para atendimento
das  solicitações  da  CECA para  as  UCs,  sejam  elas  Municipais  Estaduais  ou
Federais.  Após  discutir  o  tema,  os  membros  aprovaram  a  proposta  acima  por
unanimidade.

1.3) Processo: 18/0567-0000165-8; Empreendedor: Salto do Guassupi Energética
S.A.;  Empreendimento: PCH Salto do Guassupi;  Município: Júlio de Castilhos -
RS; Valor da Compensação Ambiental: R$ 489.788,45 (Quatrocentos e oitenta e
nove mil  setecentos e  oitenta e oito  reais  e  quarenta  e cinco centavos).  Pauta:
Alteração de Plano de trabalho do PE de Itapuã com valor de salto atualizado até
01/2023.  Deliberação:  Alessandro informa que o recurso estava destinado para a
elaboração o Plano de Uso Público e que agora a gestora solicita alteração do plano
de trabalho destinando R$ 60.000,00 na rubrica Material e Serviços, R$ 100.000,00
em Equipamentos, móveis e utensílios e R$ 329.788,45 em Obras e Infraestrutura.
Cátia informa que esse valor está sendo destinado para a reforma do P2 no PE de
Itapuã, pois essa reforma será apenas de serviços específicos, não necessitando o
envolvimento da SOP, podendo ser dado encaminhamento pela equipe da DUC.
Rafael questiona que a equipe da UC está iniciando processo de revisão do plano
de manejo, então não vê sentido em retirar o recurso da rubrica do plano de manejo
se posteriormente a UC irá necessitar de recurso nessa rubrica. Relata ainda que
existe  recurso  da  compensação  ambiental  da  Neoenergia  destinado  na  rubrica
Obras e Infraestrutura que poderia ser usado nessa reforma, já que o objeto dessa
destinação, que era a reforma do alojamento, irá ser revista e precisará de um valor
muito  maior.  Cátia  diz  que essa discussão foi  feita  com a gestora que fez esse
encaminhamento. O plano foi colocado em votação e foi aprovado por maioria de
votos, com a abstenção do membro Rafael Caruso.

1.4)  Processo:  18/0500-0001924-5;  Empreendedor:  Fraport  Brasil  S.A.;
Empreendimento:  Ampliação  da  pista  de  pouso  do  Aeroporto  de  Porto  Alegre;
Pauta:  Apresentação  de  parecer  de  prestação  de  contas  final;  Deliberação:
Alessandro apresenta o parecer da Membro da CECA Raquel Pretto que concluí
pela  aprovação  da  prestação  de  contas  da  Fraport.  Os  membros  da  CECA
acompanharam o relato da colega ficando aprovada a prestação e contas.

1.5) Pauta: Retificação do item 1.1 da ata da Terceira Reunião Ordinária da CECA
de 2023 corrigindo o valor do empreendimento; Deliberação:  Alessandro informa
que a citada ata da CECA precisa ser retificada no item 1.1 corrigindo o valor do
empreendimento  de  R$  1.576.565,06,  para  R$  1.586.656,06.  Os  membros
aprovaram a retificação.

1.6) Pauta:  Retificação do item 1.4 da ata da Terceira Reunião Extraordinária da
CECA de 2023 deixando clara a deliberação da CECA;  Deliberação: Alessandro
informa que a citada ata da CECA precisa ser retificada no item 1.4 deixando clara a
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deliberação  da  CECA na  ata.  Os  membros  da  CECA aprovaram  a  retificação
deixando claro que o plano de trabalho do PE do Papagaio Charão foi aprovado por
unanimidade.

1.7) Pauta: Calendário de reuniões ordinárias para 2024; Deliberação: Os membros
decidiram  manter  as  reuniões  ordinárias  na  primeira  quinta-feira  de  cada  mês,
ficando nas datas 07/03, 04/04, 02/05, 06/06, 04/07, 01/08, 05/09, 03/10, 07/11 e
05/12.

2) Assuntos Gerais: 

2.1)  Processo:  11739-0567/15-1;  Empreendedor:  Município  de  Caxias  do  Sul;
Empreendimento;  Município:  Caxias  do  Sul  -  RS; Valor  da  Compensação
Ambiental: R$ 129.786,36 (cento e vinte e nove mil setecentos e oitenta e seis reais
e  trinta  e  seis  centavos);  Pauta:  Plano  de  trabalho  do  MONA  Palanquinho.
Deliberação:  O plano de trabalho apresentado pelo município destinou o recurso
para a aquisição de um veículo e foi aprovado por unanimidade. O município ainda
fez  nova  solicitação  de  redestinação  da  compensação  ambiental  do  Aeroporto
Regional de Caxias, e que os membros disseram que já fizeram essa reavaliação e
como não  houve  nenhum fato  novo  e  a  destinação  daquela  compensação  está
mantida.

2.2) Pauta: Retificação do item 1.8 da ata da Segunda Reunião Ordinária da CECA
de 2023;  Deliberação: Alessandro informa que a citada ata da CECA precisa ser
retificada  no  item 1.8  deixando melhor  especificada a  destinação do  recurso  da
DFESA para o PEQC nas devidas Rubricas, sendo R$ 3.500.000,00 em Aquisição
de  Terras,  R$  250.000,00  em  capacitação,  R$  536.050,00  em  Comunicação,
divulgação e Educação Ambiental,  R$ 1.406.764,47 em Equipamentos,  móveis e
utensílios, R$2.750.000,00 em Obras e Infraestrutura, R$ 950.000,00 em Plano de
Manejo e R$ 565.000,00 em Veículos e Embarcações. Alessandro informa ainda que
as rubricas já  estão adequadas de acordo com o novo plano de rubricas da IN
01/2024. Os membros aprovaram a retificação da ata e consequentemente o plano
de trabalho do PEQC para a compensação da DFESA.

2.3) Pauta: Retificação do item 1.1 da ata da Segunda Reunião Ordinária da CECA
de 2022;  Deliberação: Alessandro informa que a citada ata da CECA precisa ser
retificada no item 1.1, pois o valor da compensação ambiental está incorreto, sendo
alterado para R$ 62.520,23. Em vista do tempo decorrido da última decisão, além de
aprovar a retificação da ata, os membros também ratificam a destinação para o PNM
dos Pinheiros. Será solicitado um novo plano de trabalho ao município.

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 11h30min, sendo lavrada a
ATA pelo Secretário Executivo, assinada por todos os presentes via processo PROA
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e encaminhada a todos os representantes via e-mail.
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